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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NS AD00003/2025

Riachão - PB, 14 de fevereiro de 2025.

1.0-DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, a possibilidade de
adesão a Ata de Registro de Preços n^ 008/2024, decorrente do processo de Pregão Eletrônico ns 004/2024, realizado pelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN, relativamente a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de Infraestrutura de eventos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Transparência da Prefeitura municipal de Riachão/PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares

constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada; A realização da contratação da empresa especializada na

prestação de serviço de locação de Infraestrutura de eventos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Transparência da Prefeitura municipal de Riachão/PB, é essencial para proporcionar um ambiente adequado
e seguro para a celebração deste momento significativo na história do município. Tal Infraestrutura inclui desde tendas para
abrigar atividades culturais e artísticas, palco para apresentações musicais e discursos, até estruturas para alimentação,

banheiros, iluminação e sonorização, garantindo o conforto e o bem-estar dos participantes. Além disso, a infraestrutura
adequada contribui para a organização do evento, facilitando o acesso do público e permitindo a realização das atividades
programadas de forma ordenada e eficiente. Dessa forma, a necessidade dessa infraestrutura é fundamental para viabilizar

uma festa que promova o orgulho cívico e a união da comunidade em torno da história e dos valores do município de Riachão-
PB.

3.0 - DA COMPATIBILIDADE DOS VALORES REGISTRADOS COM OS PRATICADOS PELO MERCADO

Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: ML

ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA - R$ 400.216,90; beneficiário da ata de registro de preços acima destacada.
O valor da referida contratação, assim considerado os valores registrados na respectiva ata, está satisfatório e compatível com

os preços praticados no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1^, da
Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

4.0 • DA VANTAGEM DA ADESÃO

Salienta-se que a contratação, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na adesão a referida ata de registro de preços
sugerida, observadas as disposições acima expostas, por si só já representam vantagens para a Administração, sem levar em

consideração os custos operacionais decorrentes no caso da eventual realização de procedimento licitatório regular para sua

formalização, bem cqmo a redução de tempo que seria despendido para a conclusão do referido certame, em decorrência dos
prazos legais a serem observados; possibilitando, portanto, o atendimento imediato da demanda requerida e afastando, até

mesmo, a hipótese da situação de descontinuidade de serviço público.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro de preços, nos termos da Lei Federal
n^ 14.133, de 1- de Abril de 2021; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n^ 11.462, de 31

de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato; devendo ser
observadas as disposições do Art. 86, § 2-, inciso III, da Lei 14.133/21.

Atenciosamente,

íêãqüínõRONALDO TOMAZ DE AQUINO

Secretário - Matrícula 1242
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO

SETOR DE CONTRATAÇÃO
MINUTA DO CONTRATO

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS NS AD00003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 00018-2025

CONTRATO NS: ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO E , PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão - Avenida Manoel Tomaz de Aquino, 485
- Centro - Riachão - PB, CNPJ ns 01.612.770/0001-58, neste ato representada pelo Prefeito Donato Aparecido de Aquino,
Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Projetada, SN - Casa - Centro - Riachão - PB, CPF ns 813.564.124-

91, Carteira de Identidade nS 1.316.219 SSDS/RN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - -

-  -..., CNPJ nS , neste ato representado por.... residente e domiciliado na...., - - - -
..., CPF ns , Carteira de Identidade nS doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços nS AD00003/2025, processada nos termos da Lei Federal n^
14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n2123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nS 11.462, de 31 de

Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada..., tem por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de locação de Infraestrutura de eventos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e

Transparência da Prefeitura municipal de Riachão/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n^ AD00003/2025 e
_  instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
'  transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.



o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equiiíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência

incaiculávei, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçamento de 2025: Recursos Próprios do Município de Riachão.

02.020 - Secretaria Municipal de Administração e Transparência: 04.122.1002.2003.

02.110-Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer: 13.392.2017.2051,27.812.2015.2052.

Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 15001000 Recursos Livres (Ordinário).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados peio

Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Até 30 (trinta) dias após a
liquidação da Nota Fiscal apresentada ao setor competente da Prefeitura municipai de Riachão/PB

CLÁUSUU SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo.
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do

presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma

vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros

de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos pré^^
estipulados;

b - Responsabiiizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peio órgão

interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida

autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato,
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas Infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas Infrações administrativas previstas nos incisos li, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4^ do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido

^ de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ? 100) ? 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 6^, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.



g - o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses

do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas

na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO;
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Araruna/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Riachão - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS

MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NS AD00003/2025

Participantes Unid. Quant. l/l. Unit. VI. Total Class. Obs.

1 - SOM MÉDIO PORTE: 01 mesa de som digital de 48 canais, M7CL, CL3 ou LS9,01 processador digital importando, Olsistema
de comunicação, pi- 08,16 caixa tipo line array de no mínimo duas vias (médio e agudo) no fly com componentes
importados e industrializado para ser utilizado no p.a modelos (JBL vertec, LS Áudio, Norton, FZ, Tiger) 12 caixa de sub graves
modelo (JBL vertec, LS Áudio, Norton, FZ, Tiger) com componentes importados e industrializado, já incluso todo sistema de
ampiificação necessário, 01 Multicabos de 48 canais 80 metros, Ride de monitor 01 mesa de som digital de 48 canais com
16 auxiliares modeios (M7CL, CL3 ou LS9), 01 processador digital importando, 06 monitores tipo sppoid importados, sm 400,

Clair Brothers ou Ls Áudio, SIDE FULL 02 caixa tipo line array OU KF de no mínimo duas vias (médio e agudo) com

componentes importados e industrializado E 02 SUB GRAVES, 01 amplificado phones beringer oito canais cada modelo
Power play ou similar, 01 amplificador de baixo da marca gaienkugrer ou similar importado, 01 amplificador de guitarra da

marca Fender Twin ou similar importado, já incluso todo sistema de Ampiificação, 02 microfones condensadores shure ou
importados, 15 microfones para instrumentos shure ou importados, 06 microfones shure para voz shure ou importados, 04
microfones para tons shure ou importados, 01 microfone para bumbo shure ou importado, 02 microfones sem fio da marca
shure ou importado, 20 pedestais de microfones em diversos tamanhos, 10 garra de microfones, 40 cabos xir, 10 direct box

passivos, 12 cabos p 10 mono, 01 Sistema de Energia Obs. Todos os equipamentos devem estar devidamente aterrados,
para evitar ruídos no som e choques elétricos.
ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIARIA 3 4.900,00 14.700,00

2 - SOM GRANDE PORTE: 01 mesa de som digitai de 56 canais, pm5d ou digidesign, CL5 ou Digíco, 02 processador digital

Importando, Olsistema de comunicação, pl-08,24 caixa tipo line array de no mínimo duas vias (médio e agudo) no fly com
componentes importados e industrializado para ser utilizado no p.a modelos (JBL vertec, LS Áudio, Norton, FZ, Tiger) 24
caixa de sub graves modelo (JBL vertec, LS Audio, Norton, FZ, Tiger) com componentes Importados e industrializado, já
incluso todo sistema de ampiificação necessário, 01 Multicabos de 56 canais BOmetros, Ride de monitor 01 mesa de som
digital de 56 canais com 24 auxiliares modelos ( Pm5d, digidesign, CL5 ou Digico), 01 processador digitai importando, 12

monitores tipo sppoid importados, sm 400, Clair Brothers ou Ls Audio, 02 amplificado phones beringer oito canais cada

modelo Power play ou similar, 01 amplificador de baixo da marca gaienkugrer ou similar Importado, 01 amplificador de
guitarra da marca Fender Twin ou similar importado, Side Full mesma caixa do PA sendo 06 para altas e 04 para as baixas,
importados e industrializado para ser utilizado no p.a modelos (JBL vertec, LS Audio, Norton, FZ, Tiger) já incluso todo
sistema de Ampiificação, 01 monitor para bateria com no mínimo dois alto falantes de 18 com BOOwatts RMS sb850, 06
microfones condensadores shure ou importados, 30 microfones para instrumentos shure ou importados, 10 microfones
shure para voz shure ou importados, 04 microfones para tons shure ou importados, 01 microfone para bumbo shure ou
importado, 03 microfones sem fio da marca shure ou importado, 40 pedestais de microfones em diversos tamanhos, 10
garra de microfones, 80 cabos xir, 22 direct box passivos, 30 cabos p 10 mono, 01 Sistema de Energia Obs. Todos os
equipamentos devem estar devidamente aterrados, para evitar ruídos no som e choques elétricos.
ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIÁRIA 4 10.000,00 40.000,00

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PALCO MÉDIO PORTE: com 16 beam 230/7r; 16 par led ISwts; 08 ribaltas pixel a pixel de
12 wts; 04 Strobo de Led, Olmesa digital com no mínimo 07 universos dmxS c/02 monitores de 21 touch screen; 04 minis
brut de 04 lâmpadas; cabos e conexões para todos os sistemas; 02 máquinas de fumaça; 01 sistema de A/C trifásico e
aterrado, com 01 dimmer de 12 canais, 01 operador técnico; 01 auxiliar técnico. A responsabilidade pela art/trt é da
contratada.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIARIA 2 4.400,00 8.800,00

4 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE: com 22 beam POINT 280/10R; 22 Beam 2307R, 16 Bey-e klO Wash,
06 Movingh spot com CYM e faca 800w de led, 36 par led ISwts Outdoor; 18 ribalta pixel a pixel de 12 wts; 12 Strobo RGB
de Led, 12 Ribaltas P5,10 coby Outdoor 300w, 12 Refletores Par 64,02 canhão seguidores 4400w, 02 mesa digital com no
mínimo 07 universos dmx512 com 02 monitores toch; 12 Calha brut de 02 lâmpadas; cabos e conexões para todos os
equipamentos; 01 Sistema de Comunicação Intercom com 04 pontos; 03 máquina de fumaça 3.000 com circuladores; 01
sistema de A/C trifásico e aterrado, com 02 dimmer de 12 canais. 01 operador técnico; 01 auxiliar técnico.
responsabilidade pela art/trt é da contratada.
ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIARIA 12.000,00 60.000,00

5 - PAINEL DE LED alta resolução P3.9 Outdoor com placas de 0,50xlm, para área externa ou Interna, com processadora 6k
de vídeo e computadores para configuração, já incluso técnico.



ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIARIA 250 300,00 75.000,00

6 - GERADOR; Locação de Grupo gerador silenciado 180 KVA trifôsico. Todo o transporte, carga e descarga do equipamento,
bem como instalação e desinstalação, e todos os serviços necessários ao bom funcionamento e manuseio do equipamento,
deverá ser feito exclusivamente por pessoal da contratada, devidamente qualificado.
ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIÁRIA 8 3.000,00 24.000,00

GERADOR: Locação de Grupo gerador silenciado 80 KVA trifásico. Todo o transporte, carga e descarga do equipamento,
bem como instalação e desinstalação, e todos os serviços necessários ao bom funcionamento e manuseio do equipamento,

deverá ser feito exclusivamente por pessoal da contratada, devidamente qualificado.
ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIARIA 2 2.400,00 4.800,00

8 • BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de Cablne sanitária química, individual e portátil, confeccionada em polietileno em
densidade, resistente, totalmente lavável, com teto translúcido, piso antiderrapante, janelas de ventilação, trava interna
de segurança, resistente a violação e com indicação livre/ocupado, contendo vaso sanitário, mictório, medindo
aproximadamente 2,00 m de altura interior, l,20m de profundidade, l,20m de largura e 0,5m de altura do assento, com a

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIÁRIA 100 280,00 28.000,00 1

9 - CAMARIM: em alumínio anodizado com fechamento em TS medindo 4x4, com ar condicionado, acesso com porta, 01

tomada, 02 spots de Ruminação.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA UNIDADE 6 2.000,00 12.000,00 1

10 - TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30 OU Q50, já incluso sllever, talhas, cintas, pau de cargas, cubos e sapatas.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA METRO 600 44,90 26.940,00 1

11 - Serviço de locação de Fechamento em estrutura metálica galvanizada, altura de até 2 (dois) metros, com saída de
emergência, conforme normas exigidas peio Corpo de Bombeiros.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA METRO 250 29,00 17.250,00 1

12 - Serviço de locação de Grades de isolamento em estrutura metálica, ferro patente galvanizado, altura de 1,20 metro.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA METRO 600 22,00 13.200,00 1

13 • Serviço de locação de Tendas em estrutura metálica, em ferro patente galvanizado, cobertura com lona branca, sintética
e antichamas, altura de até 3 (três) metros, com Iluminação, cabo PR, extintores, lâmpadas de emergência e ART S.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA METRO 500 20,00 10.000,00 1

14 - Serviço de locação de Praticável em estrutura de alumínio medindo 2x1, regulável até 1 (um) metro de altura.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA UNIDADE 30 |150,00 4.500,00 1

15 - SERVIÇO DE SEGURANÇAS em eventos (homens e mulheres) sendo os mesmos desarmados e uniformizados.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIÁRIA 60 260,00 15.600,00 1

16 - LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO 14,00 METROS DE FRENTE POR 12,00 METROS de profundidade em estrutura metálica,
com cobertura, com no mínimo 7,00 metros de pé direito no centro, fechamentos laterais e traseiro em lona sintética anti

chamas, house mix, área de serviço, escada de acessibiildade com corrimão nas duas extremidades com no mínimo 1,50
metro de largura e área de serviço e aterramento, conforme normas vigentes da ABNT.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIÁRIA |4 9.000,00 36.000,00 1

17 - LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO 10,00 METROS DE FRENTE POR 6,00 METROS de profundidade em estrutura metálica,
com cobertura, fechamentos laterais e traseiro em lona sintética anti chamas, escada de acessibilidade com corrimão nas
duas extremidades com no mínimo 1,50 metro de largura e área de serviço e aterramento, conforme normas vigentes da
ABNT.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA DIÁRIA 3 6.000,00 18.000,00 1

18 - Locação de Cadeira em plástico resistente sem braços (bistrô) total versatilidade.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA UNIDADE 400 2,80 1.120,00 1

19 - Locação de Mesa de Plástico Monobloco Bistrô Empilháveis 70x70cm Branco.

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA UNIDADE62 4,95 306,90 1

Riachão - PB, 14 de fevereiro de 2025.

RESULTADO FINAL:

ML ILUMINAÇÕES E LOCACOES LTDA.

CNPJ: 08.832.562/0001-03
Itens: 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19.

Valor: R$ 400.216,90

RONALDO TOMAZ DE AQUINO

Secretário - Matrícufa 1242


